
MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

, Nossa Senhora de Lourdes, gravando a doação com as 

I:usulas de mal ienabil idade e impenhorebil idade. 

PROJETO DE LEI N2 

AUTORIZA PERMUTA DE LOTES E DOAÇO DOS LOTES 

PERMUTADOS E MAIS O LOTE 07,  DA QUADRA 12, ' 

t v S OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA 
í'IIÃ 

DE LOURDES. 

" A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta: 

- Fica o Poder Executivo autorizado a permutar os lotes 

,- d̀e propriedade do •unicípio de n2  05,  da quadra 12, 
Ir 

com area de 720 n2, pelo lote 01, da mesma quadra, com 

rea de 436 m2, de propriedade do Dr. Antônio César 

de Souza Ferreira e o lote 06, da mesma quadra, com 

rea de 472 m2, pelo lote 04, da mesma quadra, com 

rea de 464 m2 de propriedade do Sr. José  Lúcio Comes, 

todos no Bairro "Recanto dos Col i bri s". 

Art. 2' - Efetuada a permuta, fica o Poder Executivo autorizado 

a doar os lotes permutados, de que trata o arti go 12, 

e mais o lote 07, da quadra 12, com area de 415 m2, ' 

do mesmo Bairro, para as Obras Sociais da Paroquia ' 

Art. 32 - Na area doada, obriga-se a Donatria a construir Obras 

Sociais no prazo de cinco (05) anos, a contar da pre-' 

sente Lei. 

- Caso no seja cumprido o estipulado no artigo anterior 

os lotes doados revertero ao Patrimnio unicipal 

Art. 52 Para o cumprimento da presente Lei, fica autorizado o 

credito necessrio, que devera ser debitado em dota-' 

ao orçamentaria propria, supi 

for, até o valor da despesa. - 

Á 
 

do-o, se preciso 
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Art. 6 - Revogam-. - as disposiçes em contrario, especialmente 

Ls 2.595 de 12.11.86, 2.869 de 17.08.90 e 2.910' 

20.12.90, entrando esta Lei em vigor na data de 

publicação* 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-

TE, AOS 24 DE MAIO DE 1994. 

j3*lO1p 

Nãn 
IM 

.DR. CARLO'"'P GO.ES  BEATO 

Prefeito Mun cipal 
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Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores; 

Trata o anexo Projeto de Lei de permuta 

de lotes da municipalidade e doao dos lot'e permutados, bem 

co.no do lote flQ 07, todos da quadra 12, localizada no Sairro 

"Recanto dos Gol ibris", para as Obras Sociais da Paróquia Nos 

se, Senhora de Lourdes. 

A mencionada quadra 12, daquele bairro, 

composta de sete (7) lotes, sendo: 

a) - o lote ng 01, de propriedade do Dr. 

Antônio Osar de Souza Ferreira; 

b) - os lotes nos. 02 e 03, de proprieda 

de das Obras Sociais da Paroquia ' 

Nossa Senhora de Lourdes; 

c) - o lote n2  04, de propriedade de Jose 

Luci  Gomes; 

d) - os lotes ns 05,  06,e 07 de proprie-

dade da municipalidade (vide cópia ' 

anexa de parte do Loteamento), onde 

aparece a quadra 12).. 

Pelo presente Projeto de Lei, o unicfpio 

permutaria o lote n2 06, de sua propriedade, com o lote nQ 04 

de propriedade do Sr. José Lcio Comes, e o lote n2  05 pelo lo-

te n2  01, de propriedade do Dr. Ani.p Casar de Souza Ferreira. 
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Ç 
Efetuada a permuta, o unicipio doara os 

lotes permutados ns 0$ e 04 e mais o lote n2  07 para as Obras 

Sociais da Paróquia Nossa Senhora de Lourdes. 

Desta forhla, as Obras Sociais da Parquia 

Nossa Senhora de Lourdes passariam a ser proprietria dos lotes 

Cl, 02, 03,  04 e 07, todos numa única area, faci 1 itando, assim, 

a construção de Obras SociaiS. 

Através do anexo Projeto de Lei, esto ' 
sendo revogadas as Leis nos. 2.595/36, 2.369/90 e 2.910/90, cu 

ias copias se anexa e que tratan da mesma matria. 

Com estas consideraçes, espera-se a 

aprovaço do anexo Projeto de Lei 

Tratando-se de matéria urgente, solicita-

se desta Augusta Câmara unicipal a apreciação do presente Pro-
jeto de Lei em regime de urgência. 

PALÁCIO DA P REFEITU RA rUNICIPAL DE CONSE-

LHEIí0 LAFALETE, AOS 24 DE AIO DE 1994. 

D. CA L\Y %W1I GO'ES BEATO 

Pr- . unicipal 

o 
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LEI N2 2.595/86 

AUTORIZA DOAÇO DE LOTES E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS 

A Cmara Nun.i.cipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito r•lunicipn]., sanciono a seguinte Lei: 

ART. l - Fica o Executivo Municipal autorizado para, em nome do 
411111

Nunic{pio, proceder à doação dos lotes rios: 01, 02 e 

03 da quadra 17, do loteamento Residncial Topio, s 

obras Sociais da Paróquia da Imaculada Conceiço. 

AT. 22 - O Conselho Paroquial fará a alienaço dos ditos lotes , 

por meio que julgar conveniente, aplicando o produto apu 

rado nas obras de construção e ou aquisiço da residncia 

Paroquial, destinada à hospedagem do Vigário da Igreja Nos 

sã Senhora de Lourdes. 

T. 32 - As despesas com as escrituras correrão por conta da Donat 

ria, ou correrão por conta do adquirente ou adquirentes. 

ART. 14Q - Revogam-se as d1spos1ç6es em contrário, entrando esta lei 

em vigor na data do sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci - 

monto e execução desta lei pertencerem que a cumpram e a 

Laçam cumprir to inteiramente como nela se contam. 

PAI ,,Çc Ia DA PREFEI TURA MUNICIPAL DE C 0MSPLt E 11W LAFAI ETE, 

AOS 12 DE NOVEMBRO DE 1986. 

f 

R. VIC MIA PAIVA 

Prefd1 c  pai 
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LEI N  2.369/90 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR COM AS OBRAS 

5 CC IAI 3 DA PARÓQUIA DE N • SR • DE LOURDES OS LOTES 15, 
16 e 17 DA QUADRK11 DO LOTE SNTO "RECANTO DOS COLI-

BRIS" PELOS LOTES 01, 029  03 DA QUADRA 17 DO LOTEAMEN-

TQ "RESIDENCIAL TOPÁZIO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Cmara Municipal de Consclheiro.Lafaiete decreta e eu, 

Prereito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

•SART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar cern as 
Obras Sociais da Paróquia de N. Srã de Lourdes os lotes 

159  16 e 17 da Quadra 11 do loteamento "Recanto dos Co-

libris", pelos lotes 01, 02.e 03 da quadra 17do lotea-

mente "Residencial Topázio". 

ART. 22 - O Conselho Paroquial da donatria fará construir na área 

permutada obras sociais de acordo com sua finalidade. 

ART. 3Q - Os lotes permutados 15, 16 e 17, cuja destinaço contida 
no artigo 12,  ficaro gravados com as clusu1as de impe-

nhorabilidade e inalienabilidade, 

§ 12 - Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) anos para ed1ficaço. 

§ 29 - O no cumprimento do- 1, o objeto da doação,, revertera ao 
Patrimnio Municipal. 

ART. 49 - As despesas com a transferncia dos imveis correro por 
conta da donatária 

ART. 5 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei 
em vigor na data do sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci - 
mento e execuço desta lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteirarnento como nela se contam. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL D' ONSEfEIRO LAFAIETE, 
AOS 17 DE AGOSTO DE 1990. f'
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Art1DO RISCO PENDA 
PreicIbJ4ir1icipa1 
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LEI NQ 2.910/90 

   

              

ALTERA O ART. LQ DA LEI 2.869/901  DEVIDO INCOR 

REÇO NO SEU TEXTO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

1 

leu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ï 
t ÂT. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar com 

as Obras Sociais da Paróquia de Nossa Senhora de Lou 

des os lotes 05, 06 e 07, da Quadra 12, do loteamento 

"Recanto dos Colibris", pelos lotes 01, 02 e 03 da 

Quadra 17, do loteamento "Residencial Topzic". 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta 

/

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe- 

cimento e execução desta Lei pertencerem que cumpram e 

e façam cumprir to inteiramente corno nela se contam. 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

IC) 

4! 
 

ARNALDO RANCISO PENNA 

Pref±to i'Unicipa1 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIPTE, AOS 20 DE DEZEMOj 1990. 
/ dof 
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CaMAnA H IcIFL DE CONS - LFfIIETE 

PARECER DA COMISSO DE LEOISLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI 87-E-94. 

RE:LAT6R 10 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA PERMUTA DE LOTES tio MUNIC-
P IO. 

FND  Ame" rç%o 

A permuta é inst t ut o usual na administração piíb 1 ic:a 
para atender necessidades da municipalidade no gerenciamento 
de seus bens dominicais, razo pelo que, necessita de 
autorizaço leg islativa, o que está consubstanciado neste 
Projeto de Lei. 

Isto posto, a proposta em anil ise está de acordo 
com os diplomas legais vigentes. 

C0NCLUS%0 

Esta Comisso é de parecer favorável pela tramitaço 
regimental do presente Projeto de Lei. 

SALA DAS CO1'11656E5, 04 DE AGOSTO DE 1994. 

VEREADOR RUY F 'NCO RIBEIRO 

VEREADOR JÁNL	 JOSi DE FARIA 
19 

VEREA OR 1 DA SILVA TAV ES 

P8 V /94 



VEREAI. JOSé LUIS BARBOSA 

C II H LI t1 1 C 1 F L ti E: CO I - L . 1 E r E: 

PARECER DA COt'1ISS0 DE ECONOMIA,F'OLITICA URBANA E 
jIJRAL AO PROJETO DE LEI No. 87-E--94. 

F:E:LTóF;: Ia 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA PERMUTA DE LiTES E 1ÕAÇ0 
DOS LOTES PERMUTADOS E MAIS O LOTE 07, DA QUADRA 12, AS 
OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE L.OURDES. 

O presente Projeto de Lei cumpre as formalidades 
necessárias para sua tramitação, já que traz em anexo, 
a planta parcial do loteamento onde se efetuará as alienaçes 
propostas neste Projeto de Lei. 

C ON C LUS O 

Esta Comissão é de parecer que o presente Projeto 
de-Lei-deva ser discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA LIAS COMISS6ES, 08 DE AGOSTO DE 1994. 

VEREADOR SEBA TIO F O áENANDES 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

PSV / 94 
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PARECER DA roIiIsso ri: REI)AÇO  AO F'ROJE--FO 
No. 87E-94 

A Codso d e' de parecer que o Prjet 

de Le 41. no 87-E-94 deVa s e  aprov:do p  1 o P1 enr i cc iri 
sua redaço orijinai o 

VEREADC)R bJANDELEY JOSi. DE FARIA 

o 
vi: REA 

/ARPII/ 

II VAI DA SILVA T A V A R E* 

llü ll-h ii ; "  

SALA DAS COMISSES, 16 DE AGOSTO DE 1994 
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Lfl itt 3,57C/94 

ÀVTtI!A n.'rk Da I.OT E DoAflo  mim LOtE 
P!SJetUTAD0S t MAIS O LOTE 079  DL (flLDRA 12 
Às OBRAS SOOZAIS DA PABÕQITIA itOSSA SB0RA 
W4  twiws. 

A Cbsn Municipal de cesdsin tafaiste decreta 
e si, Prefeito titoipal,  sanciono a se8ilnte Leis 

itt. 12 - Pies o Poder ~tivo antorinde a pn'aatc o9 1,2 
tos de proprisdede de Muniofpio de nt 039  da que. - 
dra 129, o= bem de 720 nO, pato lote 019  da mesma 
quadra, oom Área de 486 nO, is propriedade do Dr. 
Ant&iio 114=r de Souza Feri-eira e o lote 069  da ' 

mera quadra, com área de 472 a29  pelo lote 049  da 
mesna quadra, com &ea de 464 nO de propriedade do 
Si'. Soei Ldoio Gones, todos no Bain'o "Receto dos 
Coflbri&'. 

Art. 2* - IRfetada * persata, fico. o Poder Facutin stort- 
sede a doar os lotes pentatadoa, de eito o 
e~ 1* e miale o lote 079  de. quadra 12, o rea 
d. 415 n29  do me~ Bairro, para as Obras Sociais' 
da Psr6quia Mossa Sebora de Lourdes, gravado a 
Soaqk oca ao cl&xailsc de ftu*11 etabiisdade e Sri - 
peborabilidade. 

Art. 32 - Ia i,es doada, obriga-se a Donatiria a seastrair ' 
Obras Sociain no prazo de oiimo (05) azia, a côntar 
da presente Lei. 

Art. 49 - Caso no seja aumprido o estipulado no artigo antq 
nor, os lotes doados revertenio ao Patrt tio Moas 
cipal. 

Art. 52 - Para cumprimento da presente Lei, fios matorizado' 
o or4dito nansetio, que dsvsv& ser debitado sri' 
dotaçio orqmttJria prrSpria, aqLntaado-o, se 
weoiac for, a-ti 0 valor da dnpea. 
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Aat. 6  Rn0a-.s ao diapniØss m oontdrt., sspecialm.n— 
te a Lei, 1.395 49 32.11.869  2.869 de 17.08.90 e 
2.910 de 20.12.90, w4s esta Lei a vigor na da- 
ta de aia pubiioaqo. 

M., Pm h= a tetas as sttnitõss a quso .cnbs 
data s nsaagk testa Lei psrteont, que a asra 
e a ~ maprir, tio ínteir~o 0~ nela a 
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PkILCYTO TÁ 21flURA ?aJuI1TPAt DE ' LAYAtt. 
TE, LOS 08 DE S3T1O )E 1994. 

prsfsito Scip 
Ds. c~ . 


